
E.STADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO Nº 20/2025 
DE 01 DE ABRIL DE 2025 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e após 
ouvido o Plenário, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Domingos, para 
que, juntamente com o setor competente, execute a: 

Desapropriação de terreno na Zona 
Urbana de São Domingos, para 
ampliação da estrada. 

JUSTIFICATIVA 

O terreno objeto da presente desapropriação está localizado ao final da Rua José 
Bernardino dos Santos, sentido ao Conjunto Habitacional José Cosmo da Conceição Paixão 
(Prefeito Cosminho), na estrada que dá acesso ao Povoado Periperi, Zona Rural, de São 
Domingos, e é de propriedade do senhor Pedro de Joaninha. 

A necessidade de desapropriação decorre da impossibilidade de expansão da estrada 
no referido local, o que impede a ampliação de um melhor acesso ao conjunto habitacional e ao 
povoado mencionados. 

A ampliação da estrada proporcionará um crescimento significativo à região, melhorando 
o acesso tanto ao conjunto habitacional quanto ao Povoado Periperi. Esse processo incentivará
a construção de novas residências e chácaras, além de impulsionar investimentos nas
propriedades existentes. A ampliação também facilitará o acesso de caminhões à localidade, que
é um grande produtor de farinha de mandioca.

Destaco que, para a execução desta desapropriação, o município deverá elaborar um 
·estudo de viabilidade e necessidade, acompanhado do plano detalhado de desapropriação,
juntamente com a declaração de utilidade pública, a indicação do terreno a ser desapropriado, a
avaliação do referido imóvel, abertura de negociação com o proprietário, juntamente com a
proposta formal de indenização, e possibilidade de acordo ou ação judicial (se houver
contestação), a desocupação do terreno, transferência da posse, o pagamento da indenização,
e, por fim, a finalização do processo de desapropriação, sem perdas e prejuízos para ambas as
partes envolvidas.

São estas as razões que me levaram a apresentar a presente indicação. 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 01 de abril de 2025. 
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